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AVISO DE  CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2026 

Processo Administrativo nº 007/2026 

 

 A prefeitura Municipal de Japi/RN, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 

acessórios, componentes e mão de obra, para os veículos oficiais do Município de Japi\RN.  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

01 

Prestação dos serviços mecânicos (motor, suspensão, e congêneres) e 

elétricos, em veículos leves (gasolina\etanol), que serão executados 

para amanutenção e conservação da frota municipal. 
Hora  500 R$ R$ 

02 

Prestação dos serviços mecânicos (motor, suspensão, e congêneres) e 

elétricos, em veículos pesados (disel), que serão executados para 

amanutenção e conservação da frota municipal. 
Hora 500 R$ R$ 

03 

Prestação dos serviços mecânicos (motor, suspensão, e congêneres) e 

elétricos, em máquinas pesadas (diesel), que serão executados para 

amanutenção e conservação da frota municipal. 
Hora 320 R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

 

Abre- se prazo de 3 (três) dias úteis às empresas interessadas neste objeto para a 

apresentação de propostas adicionais à municipalidade. Este prazo passa a contar a partir da data de 

sua publicação através do Portal de Compras Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br). As propostas 

serão recebidas pelo E-mail: licitacaojapirn@gmail.com as especificações com dimensões e outros 

detalhes constarão no Termo de Referência. O Termo de referência, modelo de proposta e este aviso 

serão encaminhados, conforme a comunicação de futuros interessados por meio do E-mail supracitado. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Japi/RN e 

demais Unidades solicitantes, será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02(dois) dias úteis após a 

convocação. 

 

 

 

 

 

Japi/RN, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

___________________________________________ 

GILBERTO FERNANDES DE LIMA 

Agente de Contratação 

Japi/RN 
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